
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Parlamentar será destinada para a ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS -
inscrita no CNPJ: 21.593.520/0001-25 - localizada na Avenida dos Andradas nº455 - centro de Juiz
de Fora - para que seja feita a instalação de um elevador. Caso haja necessidade, a Associação dos
Cegos se compromete em arcar com o restante das despesas.

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2021.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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